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EMENTA:  Outras Solicitações formulada pela empresa Luiz Carvalho 

                                          Queiroz de Oliveira Neto 481392450 
 
 
DECISÃO 

 

                                 
                                           A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA-PE, reunida em sua Sessão 
Extraordinária nº. 12ª, realizada no dia 11 de julho de 2018 e, apreciando a sua solicitação formulada 
pela empresa Luiz de Carvalho Queiroz de Oliveira Neto 481302450, de que possui uma empresa onde 
está enquadrada como Micro Empreendedor Individual – ME e que exerce atividades de instalação de 
sistema de câmaras de segurança, onde a ocupação principal está descrita como “Instalador de 
equipamentos de segurança domiciliar e empresarial sem prestação de serviços de vigilância e segurança 
independente. Com base nessas informações, é questionado à necessidade de registro neste Crea, 
protocolada neste Regional sob o nº 200.074.213/2018, sob a relatoria do Conselheiro Plínio Rogério 
Bezerra e Sá, a qual, após análise da documentação apresentada e da legislação, concluiu o parecer com 
o seguinte teor: “ Após análise da documentação acostada e da legislação em vigor sou de parecer que 
a empresa Luiz Carvalho Queiroz de Oliveira Neto 481392450, por possuir em seu objeto social 
atividades afetas ao sistema Confea/Crea, deverá a mesma ter registro junto ao Conselho.” DECIDIU  
por unanimidade, aprovar o parecer do relator acima referenciado. Coordenou a Sessão o Eng.º 
Eletricista Roberto Luiz de Carvalho Freire – Coordenador. Presente os seguintes Conselheiros: 
Alexandre José Rodrigues Mercanti, Milton da Costa Pinto Júnior, Mailson da Silva Neto. Não houve 
votos contrários ou abstenções. 
 
                                             

Cientifique-se e cumpra-se. 
   
 

Recife, 11 de julho de 2018 
 

____________________________________________ 
 Eng.º Eletricista Roberto Luiz de Carvalho Freire 

Coordenador da CEEE 
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